
www.LeisMunicipais.com.br

LEI Nº 1067/2022 (ORIGEM DO PROJETO DE LEI Nº 05/2022)

"Fixa  o  valor  para  pagamento  de  Requisições  de

Pequeno Vilor/RPV, para �ns do disposto nos §§ 3º e 4º

do  art.  100  da  Constituição  Federal,  e  adota  outras

providências".

Weverton Willian Vizen�n, Prefeito Municipal de Campo do Tenente, Estado do Paraná, no uso de suas

atnbuições legais, submete o presente projeto de Lei para apreciação da Câmara de Vereadores de Campo

do Tenente/PR:

Art. 1º  Fica o Poder Execu�vo Municipal autorizado a fixar valor para o pagamento de RPV, decorrente de

decisões  judiciais  transitadas  em julgado,  sendo procedido diretamente  pela  Secretaria  Municipal  da

Fazenda, à vista do o�cio requisitório expedido pelo juízo competente.

Art. 2º  Considera-se Requisição de Pequeno Vüor/RPVpara fins do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 100 da

Cons�tuição  Federal,  os  débitos  ou  obrigações  cujo  total  atualizado,  englobando  principal,  custas  e

despesas processuais não seja superior a 13 (treze), salários mínimos vigentes à época do pagamento.

Art.  3º  O pagamento ao �tular  de obrigação de pequeno valor,  será realizado no prazo máximo de

sessenta dias, contado da apresentação de requerimento à en�dade devedora, devidamente registrado

no Sistema Integrado de Documentos (e-protocolo), instruído com a Requisição de Pequeno Válor (RPV)

original,  expedida  pelo  Cartório  ou  Secretaria,  demonstrando  o  trânsito  em  julgado  do  processo

respec�vo, a discriminação dos valores devidos, bem como a inexistência de expedição de precatório

requisitório ou de outra RPV para o mesmo crédito em questão.

Art.  4º  O  limite  previsto  no  art.  2º  desta  Lei,  não  se  aplica  aos  processos  judiciais  em  curso  com

sentenças já transitadas em julgado.

Art. 5º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias.

Campo do Tenente, 30 de março de 2022.

WEVERTON WILLIAN VIZENTIN

Prefeito Municipal
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